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1º Termo Adi�vo ao Contrato de Prestação de Serviços
nº 03/2023, nos termos do Padrão n°14/2002.

Processo n° 00055-00021260/2020-53.

 

 

Cláusula Primeira – Das Partes

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital criada pela Lei n.º 6.296, de 15 de
dezembro de 1975, vinculado à SSP/DF, situado no SAIN Lote “A”, Bloco “B”, Edi�cio Sede do DETRAN, 1º andar, em
Brasília-DF, inscrita no CNPJ nº 00.475.855/0001-79, denominada Contratante, representada por TAKANE KIYOTSUKA
DO NASCIMENTO, CPF nº 296.116.101-06, CI nº 724881 SSP/DF, na qualidade de Diretor-Geral, com delegação de
competência prevista no art. 100, do Decreto nº 27.784/2017, que dispõe do Regimento Interno do Departamento
de Trânsito do Distrito Federal e POWER SAFETY SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA-ME, inscrita
no CNPJ n° 03.629.664/0001-02, com sede na SAAN, Quadra 2, Lote 1160, Brasília/DF, doravante denominada
Contratada, representada por OCATÃ PIOVEZAN DIAS, CPF nº 015.797.641-69, CI nº 2.305.232 SSP/df, na qualidade
de Sócio Administrador.

 

Cláusula Segunda – Do Objeto

2.1 O presente Termo Adi�vo obje�va a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº
03/2023, por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II, art. 57 da Lei 8.666/93.

2.2 Fica resguardado o direito ao reajuste, inclusive com o levantamento de valores retroa�vos, se houverem, de
acordo com a Cláusula 5, do Contrato de Prestação de Serviços nº 03/2023 (108028266) e a solicitação emi�da pela
contratada (128524252).

 

Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a contar de 27/01/2024 a 27/01/2025.

 

Cláusula Quarta – Da Dotação Orçamentária

4.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 24201

II – Programa de Trabalho: 06126621725572564

III – Natureza da Despesa: 339040

IV - Fonte de Recursos: 220



V- Nota de Empenho: 2023NE00173, de 27/01/2023, Evento 400091, Modalidade Global, no valor de R$ 204.814,56
(duzentos e quatro mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos).

 

Cláusula Quinta - Da Garan�a

A Contratada deverá atualizar o prazo da garan�a, em caso de prorrogação do contrato, e/ou reforçar em valor
proporcional, no caso de reajustamento de preços, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do ato, conforme
cláusula 7.8. do Contrato de Prestação de Serviços nº 03/2023 (108028266).

 

Cláusula Sexta - Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços nº 03/2023, a que se refere o
presente Termo Adi�vo.

 

Cláusula Sé�ma - Da Publicação e do Registro

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão interessado, de acordo com o §1º do art. 61
e art. 60, respec�vamente, da Lei nº 8.666/93.

 

 

 

 Brasília, 25 de janeiro de 2024.

 

 

Pelo DETRAN/DF:                                                                                                                               Takane Kiyotsuka do
Nascimento

                                                                                                                                                              Diretor-Geral               

 

 

Pela Contratada:                                                                                                                                Ocatã Piovezan Dias                
                                                                                                                                             

                                                                                                                                                             Sócio Administrador
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